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A ATRIBUIÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE 

CIVIL NO CONTEXTO DA 
INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL

A responsabilidade civil se orienta pelo dever geral de não pre-
judicar ninguém, derivado do preceito latino neminem laedere ou 
alterum non laedere, que significa não lesar outrem (Noronha, 2013, 
p. 453). Se, em sua origem, preocupava-se em punir o ofensor, a ten-
dência atual da responsabilidade civil é de compensar a vítima. Além 
disso, após a positivação do princípio da solidariedade social pela 
Constituição Federal de 1988, o Direito Civil, que antes possuía uma 
visão centrada no indivíduo, passou a enfatizar as responsabilidades 
mútuas entre os membros da sociedade (Moraes, 2006, p. 35).

Ressalta-se ainda o princípio da reparação integral, desenvolvi-
do modernamente no direito francês (Cavalieri Filho, 2014, p. 27) e 
acolhido, no ordenamento jurídico brasileiro, pela doutrina e pelo 
Código Civil de 2002, no art. 944, que consiste em “[...] atribuir am-
pla proteção à vítima, empregando-se todos os esforços para fazê-la 
retornar ao status quo anterior ao prejuízo” (Tepedino; Barboza; Mo-
raes, 2012, p. 861). 

À medida que novas tecnologias são desenvolvidas e os riscos 
aumentam, a busca pela socialização dos riscos e pela reparação in-
tegral dos danos moldam a responsabilidade civil, ora dispensando a 
prova da culpa, ora flexibilizando o nexo de causalidade, a fim de ga-
rantir que a vítima, que muitas vezes não possui condições de provar 
a culpa ou o nexo causal, possa ser indenizada (Schreiber, 2015, p. 5). 

Carvalho-Inteligencia Artificial-1ed.indd   71 27/05/2025   09:09:46



INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL EM SERVIÇOS PÚBLICOS Ana Paula Vieira Carvalho

72

A crescente incorporação de sistemas de inteligência artificial 
nas atividades humanas traz novos desafios à responsabilidade civil. 
Para além de problemas relacionados à prova da culpa e do nexo 
causal, a responsabilidade civil não foi desenvolvida para lidar com 
operações autônomas de máquinas, que evoluem, aprendem e to-
mam decisões sem a interferência humana. As vítimas, contudo, não 
podem ser prejudicadas. Outrossim, deve-se considerar a ideia de 
que regimes de responsabilidade muito severos podem comprome-
ter o desenvolvimento de tecnologias benéficas, por onerarem de-
mais os produtores.

Dessa forma, entende-se que a eficácia dos regimes de responsa-
bilidade é essencial diante dos desafios das tecnologias digitais emer-
gentes, tendo em vista que regimes inadequados podem resultar em 
compensações insuficientes para as vítimas e diminuir os benefícios 
sociais dessas tecnologias (Expert Group on Liability and New Tech-
nologies, 2019, p. 11).

Não se olvida que os possíveis danos, antes de serem compen-
sados, devem ser prevenidos e que a responsabilidade civil não deve 
ser a única resposta aos desafios e riscos da inteligência artificial. 
Regulações são necessárias. Defende-se inclusive haver uma cone-
xão entre a implementação de medidas de segurança e a responsabi-
lidade civil, de maneira que “[...] quando se materialize um risco de 
segurança, deverá ser precisamente a pessoa responsável por evitar 
esse risco de segurança mediante medidas de precaução que deverá 
ser também a pessoa responsável pelos danos resultantes”1 (Wen-
dehorst, 2020, p. 155, tradução nossa).

Uma vez que ainda não existem leis que abordem o tema no 
Brasil, busca-se examinar os fundamentos da responsabilidade civil 
no direito brasileiro, para compreender como reparar as vítimas pe-
los danos causados por sistemas autônomos de IA.

This means inter alia that, where a safety risk materializes, it should 
be precisely the person that was responsible for avoiding that safety risk by way 
of precautionary measures who should also be the person that is held liable for 
the resulting harm
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3.1.  A CULPA COMO FUNDAMENTO DA RESPONSABILIDADE 
CIVIL POR DANOS DECORRENTES DA ATUAÇÃO AUTÔNO-
MA DE SISTEMAS DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL

Em sua evolução histórica, a culpa foi consagrada como “fun-
damento nuclear, senão único, da responsabilidade civil” nas codi-
ficações do século XIX, a exemplo do Código Civil francês de 1804 
(Calixto, 2008, p. 148). O Código Napoleão – como ficou conhecida 
a codificação francesa – exerceu grande influência em diferentes sis-
temas jurídicos ao redor do mundo e teve um impacto significativo 
na base teórica da responsabilidade civil do Código Civil brasileiro 
de 1916. Inspirado no artigo 1.383 do Código francês, o artigo 159 
do Código de 1916 previu a culpa como pressuposto da responsabi-
lidade civil (Stoco, 2014, p. 169).

No final do século XIX, diante do incremento da industriali-
zação e do aumento progressivo de acidentes, tornava-se cada vez 
mais difícil identificar um comportamento culposo específico ou o 
próprio causador do dano. Nesse cenário, verificou-se que exigir da 
vítima a prova da culpa era um grande obstáculo para garantir a re-
paração do dano (Calixto, 2008, p. 150). Assim, paralelamente ao 
desenvolvimento da teoria do risco, as presunções de culpa surgiram 
para facilitar a prova da culpa em situações em que a vítima, por 
limitações naturais, teria dificuldade em comprová-la. Nessa abor-
dagem, a culpa ainda é considerada fundamental, mas a vítima, em 
algumas situações, não necessita demonstrá-la, sendo presumida 
por lei ou por jurisprudência (Stoco, 2014, p. 236). Consoante ensina 
Schreiber (2015, p. 31), 
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O Código Civil brasileiro de 2002 refletiu essa tendência, con-
vertendo várias situações de culpa presumida em casos de responsa-
bilidade objetiva, a exemplo da responsabilidade dos pais pelos atos 
dos filhos e da responsabilidade por fato de animais (Schreiber, 2015, 
p. 32).

Existem divergências doutrinárias abrangentes sobre o conceito 
de culpa. Dias (1995, p. 120) a define como 

Para o autor, a culpa se encontra inevitavelmente atrelada ao re-
quisito moral, sendo a previsibilidade do resultado elemento indis-
pensável ao conceito.

Mais recentemente, Calixto (2008, p. 31) formulou o conceito de 
culpa nos seguintes termos: “erro de conduta, imputável ao agente, 
consistente em não adotar o cuidado que teria sido adotado pelo ser 
humano prudente nas circunstâncias do caso concreto”.

Venosa (2012, p. 24-25) observa que, nos últimos dois séculos, a 
noção de culpa sofreu transformações significativas. Antes vinculada 
ao estado de ânimo do agente, passou a ser compreendida como um 
erro ou desvio de conduta. Nesse contexto, a reprovabilidade moral 
da conduta perdeu relevância, sendo substituída pela análise da dili-
gência social média, que pode variar ao longo do tempo e do espaço 
(Venosa 2012, p. 25). Para isso, é retomado o modelo de diligência do 
bonus pater familias – conceito romano que se refere a um padrão de 
comportamento razoável e diligente esperado de uma pessoa média 
na sociedade – contextualizando-o com as circunstâncias do caso 
concreto (Calixto, 2008, p. 11).

Schreiber (2015, p. 41) adverte que a referência genérica ao mo-
delo do homem médio, do bom pai de família, com o decorrer dos 
anos, mostrou-se ineficiente diante da complexidade das situações 
concretas nas sociedades contemporâneas, caracterizadas pela diver-
sidade e pela pluralidade. Assim, ao invés da aplicação universal do 
padrão de homem médio, os julgadores têm utilizado, na avaliação 
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da culpa, standards diferenciados para situações diversas, recorren-
do, muitas vezes, a diretrizes de associações profissionais e a códigos 
de conduta, a fim de aferir o padrão de comportamento que deveria 
ter sido observado (Schreiber, 2015, p. 42).

No contexto da inteligência artificial, a atribuição de culpa é um 
tema complexo e desafiador, pois, conforme apresentado no capítulo 
anterior, alguns sistemas de IA são capazes de tomar decisões e de 
agir de forma autônoma, sem a intervenção direta de um ser huma-
no. Nesses casos, é possível arguir que o evento danoso não foi pro-
vocado por uma conduta humana contrária ao padrão de diligência 
que deveria ter sido observado. 

Conquanto inicialmente os programadores tivessem controle 
sobre as ações de uma máquina, uma vez que programavam cada 
linha de código e poderiam alterá-la ao perceber um erro, a evolu-
ção da inteligência artificial alterou essa realidade. A interação da IA 
com o ambiente permite que ela se adapte e aprenda novos padrões 
de comportamento, criando uma autonomia que não pode ser total-
mente controlada ou prevista pelo programador. Consequentemen-
te, surgem erros ou comportamentos inesperados que não decorrem 
diretamente de um código escrito por um humano (Matthias, 2003, 
p. 13). Portanto, nem sempre é possível atribuir a culpa ao progra-
mador por erros do sistema de inteligência artificial, especialmente 
em situações em que o controle humano direto é inviável, em virtude 
da velocidade de processamento da máquina ou da complexidade e 
dinamicidade do ambiente operacional (Matthias, 2003, p. 16). 

É certo que, em algumas situações, pode ser mais fácil identi-
ficar uma conduta culposa, quando, por exemplo, não for realizada 
atualização de software necessária. Nas demais, o dano pode ocorrer 
como resultado do funcionamento autônomo normal da IA, apesar 
de todas as diligências tomadas pelo usuário do sistema (Barbosa, 
2021, p. 498).

De toda sorte, a comprovação da culpa pela vítima do dano se 
torna substancialmente complexa em situações que envolvam siste-
mas que utilizam machine learning. O termo black box (caixa-preta) 
é comumente usado para descrever sistemas de IA complexos em 
que os processos internos e a lógica empregada por redes neurais 
são inacessíveis ou ininteligíveis para os seres humanos, incluindo 
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os programadores que criaram o algoritmo (Matthias, 2003, p. 9). 
Desse modo, Queiroz (2020, p. 587) pondera que,

Nesse cenário, discute-se se seria necessária a ampla adoção de 
um regime de responsabilidade sem culpa nos casos de danos causa-
dos por operações autônomas de sistemas de IA, a fim de superar as 
dificuldades em relação à prova da culpa e resguardar os interesses 
da vítima. Ao mesmo tempo, teme-se que a atribuição de responsa-
bilidade objetiva por danos causados por todo e qualquer sistema de 
IA possa inibir a inovação tecnológica, ao passo que um regime de 
responsabilidade subjetiva estimularia os desenvolvedores e proprie-
tários de sistemas a investirem em segurança, treinamento e manu-
tenção constante da tecnologia, o que poderia resultar em sistemas 
de IA cada vez mais seguros e eficazes. Com efeito, 

Frazão (2019, p. 505-509) defende que, no caso de responsabili-
dade civil pessoal dos administradores de empresas que utilizam IA 
em seus processos decisórios, deve permanecer o regime subjetivo, 
em razão de uma violação ao dever de diligência na escolha da tec-
nologia (culpa in eligendo) ou no monitoramento do sistema e de sua 
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má utilização (culpa in vigilando). Embora o exercício do dever de 
diligência apresente desafios adicionais no contexto da inteligência 
artificial, a exemplo da falta de transparência de alguns sistemas, é 
fundamental que os administradores não depositem uma confiança 
irrestrita na máquina e verifiquem, na medida do possível, a precisão 
do sistema de IA, considerando os resultados esperados e os possí-
veis riscos associados a ele (Frazão, 2019, p. 506). De acordo com a 
autora,

Defende-se ainda a aplicação de um regime baseado em culpa 
para aferir, no âmbito interno de uma empresa, a responsabilidade 
individual dos agentes não administradores pelos danos causados, 
por exemplo, por algoritmos enviesados que levem à discriminação. 
Seria necessário, portanto, averiguar a diligência empregada por 
cada um na programação algorítmica, “[...] desde a seleção dos da-
dos a serem utilizados, até o monitoramento das decisões automati-
zadas, incluindo o dever de realizar testagens periódicas ao longo do 
processo, como tem sido recomendado por manuais de boas práti-
cas” (Medon, 2022, p. 410). Ademais, entende-se que, 
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É importante ressaltar que a atribuição de culpa, quando se tra-
ta de inteligência artificial, ainda é um tema em desenvolvimento e 
varia de acordo com a legislação de cada país. Algumas jurisdições 
já estão adotando medidas para lidar com a responsabilidade civil 
relacionada à IA, enquanto outras estão em processo de discussão e 
de elaboração de regulamentações específicas.

Na Europa, as leis de responsabilidade civil são tradicionalmen-
te baseadas na culpa, de modo que identificar e provar a violação de 
um dever de cuidado são essenciais para que a vítima tenha direi-
to à indenização (Expert Group on Liability and New Technologies, 
2019, p. 23). No contexto da inteligência artificial, a falta de modelos 
bem definidos para o funcionamento adequado dessas tecnologias e 
a possibilidade de desenvolvimento autônomo, resultante de apren-
dizado sem supervisão humana direta, apresentam desafios substan-
ciais na identificação e na prova da violação do padrão de conduta 
que o lesante deveria ter observado (Expert Group on Liability and 
New Technologies, 2019, p. 23-24). 

Diante desse cenário, o Grupo de Peritos da Comissão Europeia 
em Responsabilidade e Novas Tecnologias – Formação de Novas 
Tecnologias, em relatório publicado em novembro de 2019, reco-
mendou alguns ajustes nos regimes de responsabilidade existentes 
nos países da União Europeia. Dentre as sugestões está a inversão 
do ônus da prova da culpa em favor da vítima quando, provado que 
o dano foi causado por um sistema de IA ou outra tecnologia emer-
gente, houver dificuldades e custos desproporcionais de se estabe-
lecer o padrão de cuidado relevante e de comprovar sua violação 
(Expert Group on Liability and New Technologies, 2019, p. 52). Da 
mesma forma, a Resolução do Parlamento Europeu de 20 de outu-
bro de 2020, que contém recomendações à Comissão sobre o regime 
de responsabilidade civil aplicável à inteligência artificial, propõe a 
criação de um quadro de responsabilidade civil baseado no grau de 
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risco das atividades comandadas por sistemas de IA e considera que 
haverá situações em que deve ser mantida a responsabilidade por 
culpa, desde que a vítima se beneficie de presunções de culpa (União 
Europeia, 2020b).

De acordo com o Artigo 8º da Resolução do Parlamento Euro-
peu de 20 de outubro de 2020, em se tratando de sistemas de IA que 
não se enquadrem como sistema de IA de alto risco2, o operador3 
estará “sujeito à responsabilidade culposa por quaisquer prejuízos ou 
danos causados por uma atividade, um dispositivo ou um processo 
físico ou virtual baseado no sistema de IA” podendo ilidir sua culpa, 
se presente um dos seguintes motivos:

É importante destacar que o operador de um sistema de inteli-
gência artificial continua responsável quando os danos são causados 
por processos autônomos do sistema, conforme estabelecido no Ar-
tigo 8º (União Europeia, 2020b).

rador de front-end
back-end, que, de forma 
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Ainda no âmbito da União Europeia, cabe mencionar alguns 
aspectos da Proposta de Diretiva do Parlamento Europeu e do Con-
selho relativa à adaptação das regras de responsabilidade civil ex-
tracontratual à inteligência artificial (Diretiva Responsabilidade da 
IA)4, de 28 de setembro de 2022, que visa harmonizar regras de ônus 
da prova nos casos de responsabilidade civil extracontratual culposa 
por danos causados por sistemas de inteligência artificial (União Eu-
ropeia, 2022a, p. 13).

A proposta de Diretiva possui escopo limitado e não redefine 
conceitos fundamentais como a culpa ou dano, que variam entre os 
Estados-membros da União Europeia5 (União Europeia, 2022a, p. 
13). Seu objetivo é superar as dificuldades que os sistemas de inteli-
gência artificial apresentam em termos de prova necessária para que 
a vítima possa obter a devida indenização por danos e, dessa forma, 
buscar garantir que os danos causados pela IA recebam tratamen-
to equivalente aos danos não relacionados à inteligência artificial 
(Antunes, 2023, p. 2). Para isso, prevê três instrumentos principais: 
a obrigação de divulgação de provas pelos fornecedores ou usuários 
dos sistemas de IA; a presunção ilidível de culpa em caso de descum-
primento de uma ordem judicial que determine a divulgação de pro-
vas; a presunção ilidível de nexo de causalidade entre o fato culposo 
e o resultado produzido pelo sistema de IA (União Europeia, 2022a, 
p. 28-29). 

AI Act
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Antunes (2023, p. 2) tece algumas críticas à Diretiva, entre as 
quais o fato de a proposta se distanciar da abordagem previamente 
adotada nas recomendações e relatórios apresentados pelo Parla-
mento Europeu. Nesses documentos, a responsabilidade objetiva, e 
não a subjetiva, era identificada como fundamento da obrigação de 
indenizar os danos causados por sistemas de inteligência artificial 
de alto risco. Ademais, durante uma consulta pública realizada pela 
Comissão Europeia no período de 18 de outubro de 2021 a 10 de 
janeiro de 2022, com a participação de 233 partes interessadas, entre 
empresas, associações de consumidores, organizações não governa-
mentais e autoridades públicas nacionais, a maioria se manifestou 
de forma favorável à harmonização de regras de responsabilidade 
objetiva para sistemas de IA de alto risco, com exceção de grande 
parte das associações empresariais e das grandes empresas partici-
pantes (Antunes, 2023, p. 9). Conforme pontua Antunes (2023, p. 9, 
tradução nossa), 

6

Em contrapartida, Wagner (2023, p. 10-11) defende a aborda-
gem adotada pela Comissão Europeia, que se afastou da proposta 
do Parlamento Europeu, centrada na responsabilidade objetiva do 

We may note, even, that almost all of the small and medium enter-
prises supported harmonisation of the strict liability in question. And yet, in the 

seeks “to strike a balance between the needs expressed and concerns raised by all 
relevant stakeholder groups”. In short, it appears that the larger corporate entities 
had a decisive impact in terms of delaying no-fault liability, giving legitimacy to the 
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operador. O autor argumenta que a estratégia da Comissão, ao es-
truturar o regime de responsabilidade em duas frentes - a Diretiva 
Responsabilidade dos Produtos7 e a Diretiva Responsabilidade da IA 
- é mais adequada à realidade dos sistemas autônomos, uma vez que 
seria contraproducente intensificar a responsabilidade dos usuários, 
que têm influência e controle limitados sobre esses sistemas. Em vez 
disso, entende que a responsabilidade estrita deve recair sobre os fa-
bricantes, que estão em melhor posição para determinar o compor-
tamento do sistema e implementar medidas preventivas, mantendo-
-se para os usuários a responsabilidade por culpa.

No Brasil, em dezembro de 2022, a Comissão de Juristas res-
ponsável por subsidiar elaboração de substitutivo sobre inteligên-
cia artificial (CJSUBIA), instituída pelo Senado Federal, apresentou 
Relatório Final8, contendo minuta de substitutivo aos Projetos de 
Leis9 que tramitavam na Casa legislativa e visavam regular o desen-
volvimento e a aplicação da inteligência artificial no Brasil (Brasil, 
2022b). De acordo com o documento, o “fornecedor10 ou operador11 
de sistema de inteligência artificial que cause dano patrimonial, 
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moral, individual ou coletivo é obrigado a repará-lo integralmen-
te, independentemente do grau de autonomia do sistema” (Brasil, 
2022b). Além disso, nos casos de sistemas de IA não considerados 
de alto risco12, de forma semelhante à Resolução do Parlamento 
Europeu de 2020, a Comissão propôs regime de responsabilidade 
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subjetiva13, com a presunção de culpa do agente causador do dano, 
aplicando-se a inversão do ônus da prova em favor da vítima (Brasil, 
2022b).

3.2.  O RISCO COMO FUNDAMENTO DA RESPONSABILIDADE 
CIVIL POR DANOS DECORRENTES DA ATUAÇÃO AUTÔNO-
MA DE SISTEMAS DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL

Na Europa, ao final do século XIX, houve uma relevante trans-
formação na forma como a responsabilidade por danos decorrentes 
de determinados acidentes era atribuída. Observou-se que a respon-
sabilidade baseada na culpa se revelava insuficiente diante dos novos 
riscos trazidos pela crescente industrialização. Conforme aponta Al-
vino Lima (1998, p. 115), 

Nesse contexto, por meio de leis de acidentes de trabalho e de 
atividades, como mineração e ferrovias, a responsabilidade sem 
culpa foi sendo introduzida no direito europeu. Referidas leis se 
apoiavam em um princípio antigo do jusnaturalismo romano que 
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expressa a ideia de que quem tira vantagem de uma situação deve 
assumir seus inconvenientes14 (Moraes, 2006, p. 12).  

Na França, em 1896, a Corte de Cassação estabeleceu a noção 
de risco, ao reconhecer a responsabilidade do patrão, independen-
temente de culpa, por danos sofridos a um empregado por acidente 
no trabalho. Após a construção jurisprudencial, a responsabilidade 
do empregador pelos acidentes de trabalho, independentemente de 
culpa, foi estabelecida em lei francesa de 1898 com fundamento no 
risco profissional (Moraes, 2006, p. 12).

O direito brasileiro, inicialmente focado na responsabilidade 
fundada na culpa, incorporou essas mudanças, para reconhecer a 
responsabilidade objetiva diante dos riscos inerentes a algumas ati-
vidades. O crescimento do uso de transporte ferroviário e o conse-
quente incremento dos acidentes impulsionaram a regulamentação 
da responsabilidade do transportador ferroviário, independente da 
prova de culpa, o que foi feito por meio do Decreto nº 2.681 de 1912. 
A partir daí, a responsabilidade objetiva foi consagrada, na legislação 
nacional, para as hipóteses de acidente do trabalho, atividades de mi-
neração e nucleares, acidentes de veículos e foi estendida, na Cons-
tituição de 1988, às pessoas jurídicas de direito público e privado 
prestadoras de serviços públicos e aos que exploram energia nuclear 
(Moraes, 2006, p. 13). Além disso, destaca-se a responsabilidade ob-
jetiva dos fornecedores por acidentes de consumo estabelecida na 
Lei nº 8.078 de 1990, Código de Defesa do Consumidor. 

A grande mudança, no entanto, ocorreu com o Código Civil de 
2002, que previu, no parágrafo único do art. 927, uma regra geral 
com fundamento no risco da atividade, o que possibilitou o reco-
nhecimento da responsabilidade objetiva não apenas nas hipóteses 
especificadas em lei, como também nos casos em que a atividade 
normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua 

Carvalho-Inteligencia Artificial-1ed.indd   85 27/05/2025   09:09:47



INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL EM SERVIÇOS PÚBLICOS Ana Paula Vieira Carvalho

86

natureza, risco para os direitos de outrem (Moraes, 2006, p. 14). Tra-
ta-se de norma de sentido amplo que ainda suscita dúvidas quanto 
ao seu alcance. Isso porque, 

Para avaliar a periculosidade de atividades, pode-se usar crité-
rios técnicos, como regulamentações administrativas, e analisar es-
tatísticas sobre a frequência de acidentes provocados por determina-
da atividade (Moraes, 2006, p. 29). Consoante aduz Schreiber (2015, 
p. 26), importa “[...] não apenas a quantidade de danos gerados, mas 
também a sua gravidade”. O autor prossegue, afirmando que 

Ao longo dos anos, surgiram diferentes teorias sobre o risco 
para fundamentar a responsabilidade objetiva. A primeira delas, do 
risco-proveito, preconiza que aquele que gera um risco por meio de 
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